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POLÍCIA MI 
AVALIANDO O MEDO DO CRIME  

Teste da Hipótese de Vulnerabilidade e da Teoria do Cultivo no Brasil, em Portugal 
e nos Estados Unidos.1 

 
RESUMO 

 
A identificação do medo do crime como um problema potencialmente tão grave quanto o próprio 

crime tem sido alvo de debates políticos e investigações científicas. Diante disso, este artigo 

objetivou verificar evidências de validade da Escala de Medo do Crime no contexto brasileiro, 

português e estadunidense, bem como verificar as possíveis relações desse medo com gênero e 

idade, com base na hipótese de vulnerabilidade e exposição à televisão, referindo-se à teoria do 

cultivo. Para tanto, a amostra brasileira contou com 226 respondentes, cuja média de idade foi de 

24,69 anos (dp = 6,86), sendo a maioria do sexo feminino (61,9%). Já a amostra portuguesa contou 

com 305 estudantes, com média de idade de 19,81 anos (dp = 2,44) e 74,1% do sexo feminino. Por 

fim, a amostra dos Estados Unidos foi de 325 participantes, com idade média de 36,43 anos 

(dp=10,71) e maioria do sexo masculino. Todos os participantes responderam a escala do medo do 

crime e perguntas sociodemográficas, como por exemplo, sexo, idade, quantas horas assistem TV 

por semana, entre outras. Os principais resultados mostram a adequação de uma medida breve 

que pode ser usada no contexto de pesquisa no Brasil, em Portugal e nos EUA. Além disso, os 

resultados demonstraram que Portugal sustenta a teoria do cultivo. Para a hipótese da 

vulnerabilidade, Brasil e Portugal apresentaram relações significativas com o sexo, mas não em 

relação à idade. Nos EUA não se confirmou nem a hipótese do cultivo nem da vulnerabilidade. 

 

Palavras-chave: medo do crime; teoria do cultivo; hipótese da vulnerabilidade; validação de escala; 

Brasil, Portugal e Estados Unidos da América. 
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1 INTRODUÇÃO 

A cada dia os indivíduos estão expostos e na maior parte das vezes consomem 

informações oriundas da mídia sobre os mais diversos crimes, de homicídios, a roubos, 

violência doméstica, furtos, transformando o cotidiano das pessoas. Esta transformação 

nas atividades diárias e o sentimento de insegurança são mais expressivos nas grandes 

cidades, onde as pessoas referem cada vez mais que estão aterrorizadas e com medo. A 

identificação do medo do crime como um problema potencialmente tão grave quanto o 

próprio crime tem sido alvo de debates políticos e políticas públicas (GREER; REINER, 

2012). Não só a cena política, como também investigações científicas sobre esse tema têm 

ocorrido com elevada frequência (GABRIEL; GREVE, 2003), como por exemplo, nos 

Estados Unidos (DAIGLE; HANCOCK; CHAFIN; AZIMI, 2017, KOHM; WAID-LINDBERG; 

WEINRATH; SHELLEY; DOBBS, 2012; TRUMAN, 2007). Entretanto, reduz-se essa 

frequência quando o cenário é Portugal (FERNANDES; RÊGO, 2011, SILVA; GUEDES, 

2022), tornando-se menos expressiva no Brasil, embora essa realidade comece a mudar 

nos últimos anos, a partir dos estudos de Costa e Durante (2019), Costa e Durante (2021), 

Costa e Durante (2022), Natal e Oliveira (2021), por exemplo.  

Estudos sobre medo do crime começam a ser publicados na década de 1970, 

sobretudo nos Estados Unidos, dissociando-se de outros fenômenos como a vitimização 

(CLEMENT; KLEINMAN, 1977; BAUMER, 1979; GAROFALO, 1979). Quando o cenário 

muda para Portugal, o estudo do medo do crime se iniciou na década de 1980 (ANDRADE, 

1980). Entretanto, só mais recentemente passou a ser objeto de investigação mais ativa 

(AGRA; QUINTAS; FONSECA, 2001; MACHADO; AGRA, 2002; AGRA, 2007; KUHN; 

AGRA, 2010). No Brasil, o estudo do medo do crime é considerado incipiente, sendo a 

produção científica datada do final da década de 1990, sobretudo a partir dos anos 2000 

(PIMENTEL; GÜNTHER; BLACK, 2012; COSTA; DURANTE, 2021).  

Soma-se ainda, o papel preponderante e a onipresença da mídia de massa, 

apresentando-se como uma característica das sociedades contemporâneas, em que se 

proliferam rapidamente novas formas de comunicação (GREER; REINER, 2012, COSTA; 

DURANTE, 2021). A partir desta perspectiva, a experiência do medo do crime de um 

indivíduo associa-se, em certos casos, a uma mídia que transmite o crime muitas vezes 

sem informar ou esclarecer orientando-se por critérios de audiências e de concorrência, 

fato esse que tem sido aceito sem críticas (e.g., GERBNER; GROSS, 1976). Para além dos 

problemas de ansiedade excessiva, ou do prejuízo sobre a confiança ou do dano causado 

sobre as relações sociais, o medo encoraja estratégias de prevenção (GREER; REINER, 

2012). O medo do crime reflete o medo de ser vítima de um crime e não a probabilidade 
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real de se tornar uma vítima (Hale, 1996). Logo, a percepção do medo do crime não 

representa o perigo real nem reflete a frequência da ocorrência de crimes (FREVEL, 1998). 

Diante desse cenário, este artigo apresenta como objetivos encontrar evidências de 

validade de uma medida breve do medo do crime para o contexto brasileiro, português e 

estadunidense e verificar possíveis relações desse medo com gênero e idade, com base 

na hipótese da vulnerabilidade e com a exposição à TV, com base na teoria do cultivo, em 

três amostras de participantes destes países, como parte de um estudo descritivo. 

 

1.1 Medo do Crime, Teoria do Cultivo e Hipótese de Vulnerabilidade 
O medo do crime possui diferentes definições variando de cada pesquisador (KOHM 

ET AL., 2012). Uma parte dos pesquisadores argumentam que é melhor se limitar a 

sentimentos de medo direcionados para objetos de crime (e.g., HALE, 1996). Outros 

argumentam que o construto medo do crime deve incluir julgamentos cognitivos, não 

somente sentimentos, bem como a probabilidade de vitimização, e até aspectos 

comportamentais, como evitar andar sozinho à noite (GABRIEL; GREVE, 2003).  

No contexto português, os estudos mais recentes usam fundamentalmente o 

conceito de sentimento de insegurança ou insegurança subjetiva. Segundo Agra (2007), o 

sentimento de insegurança manifesta-se em três dimensões: a emocional, onde se inclui o 

medo do crime, a dimensão cognitiva, onde se inclui o risco percebido e a comportamental 

referindo-se à adoção de comportamentos de segurança. 

De acordo com Kuhm et al. (2012) o medo do crime deve ser conceituado por meio 

da distinção entre ansiedades generalizadas e ocorrências mais concretas de medo. 

Somando-se a isso, a diferenciação entre efeitos funcionais, produtivos e disfuncionais, 

contraprodutivos de preocupações diárias e ansiedades (GRAY; JACKSON; FARRALL, 

2011). Essa forma de pensar o medo do crime possibilita um melhor entendimento das 

motivações que levam os indivíduos a se protegerem em determinadas situações, 

comportam-se de maneira precavida, como salientam Gray, Jackson e Farrall (2008), Gray 

et al. (2011) e Jackson e Gray (2010).  

Ressalta-se ainda que o medo do crime está relacionado a consequências 

econômicas, tendo em vista, os gastos das pessoas com segurança, especulação 

imobiliária, além de condicionar o acesso dos indivíduos ao mercado de trabalho (COSTA; 

DUTRA, 2019). Outras críticas metodológicas importantes feitas à pesquisa sobre o medo 

do crime como um todo abordam o fato de que o medo não é um conceito estático, variando 

com o tempo e o lugar (FARRAL ET AL., 1997). O papel das pistas contextuais que induzem 

o medo, especialmente sinais ambientais e comportamentais de desordem e falta de 
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controle social (incivilidades), tem sido objeto de extensa pesquisa e debate criminológico 

(por exemplo, TAYLOR; COVINGTON, 1993), mas o medo da medição do crime raramente 

tentou integrar essas contribuições.  

Quando se verifica a relação entre mídia de massa e o medo do crime diversos 

modelos têm sido produzidos para tentar explicar o impacto causado pela mídia de massa 

(KOHM ET AL., 2012). Para além do mundo real, em que o crime influencia o medo de 

forma direta, as perspectivas que tratam da relação mídia-medo do crime advêm do modelo 

de vitimização indireta, como observam Weinrath, Clarke e Forde (2007). Nesse modelo 

específico, os indivíduos sentem que a vitimização é provável, em virtude da experiência 

indireta com o crime, por meio das notícias veiculadas pela mídia (KOHM ET AL., 2012; 

LANE; MEEKER, 2003). Assim, os indivíduos tornam-se vítimas indiretas por meio de seu 

medo (KOHM ET AL., 2012) gerado por experiências que não são as suas (diretas).  

A teoria do cultivo (GERBNER 1970; GERBNER; GROSS 1976, GERBNER, ET AL. 

1980A) sustenta que haverá um aumento no medo do crime com o consumo de mídia que 

relate histórias de crimes violentos. Essa teoria tratou da influência da violência 

televisionada (DEFLEUR; BALL-ROKEACH, 1993; RANGEL, 2004), mas não de maneira 

exclusiva. Segundo Gerbner et al. (1980b), a teoria do cultivo é conceituada em virtude das 

concepções cultivadas nos telespectadores sobre a realidade social sendo que os aspectos 

mais aparentes desta realidade são cultivados pela televisão.  

Os meios de comunicação se organizam de maneira a deixarem o consumidor com 

a impressão de que o crime violento é aleatório, frequente e inexplicável (GERBNER; 

GROSS, 1976; WEITZER; KUBRIN, 2004). A teoria do cultivo de mídia ainda estabelece 

que, o consumo exacerbado de televisão torna as visões e crenças do mundo homogêneas, 

principalmente, entre os espectadores frequentes. Isso se dá pela constante programação 

e exibição de crimes e violência, o que tende a tornar os espectadores frequentes em 

pessoas desconfiadas e que apresentem mais medo do crime (COSTA; DURANTE, 2022). 

Assim, pode atingir qualquer um, independentemente das suas caraterísticas pessoais e 

das circunstâncias e do contexto. 

Outros pesquisadores buscaram a relação entre medo do crime e o tempo que se 

passa assistindo conteúdos violentos na televisão. O estudo de Doob e McDonald (1979), 

cujo objetivo foi examinar se o medo do crime era maior entre os indivíduos que assistiam 

mais TV, foi feito por meio de um survey domiciliar, em áreas de alta e baixa prevalência 

de crime. Os resultados mostraram que as pessoas que assistiam televisão durante mais 

tempo (independentemente do tipo de mídia consumida) reportaram mais medo do crime, 

considerando a amostra total especificamente nas áreas de maior incidência criminal. O 
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mesmo padrão foi encontrado quando se correlacionou o total de exposição a conteúdos 

violentos na TV com o medo do crime para a amostra total, nomeadamente nas áreas de 

alta incidência de crime), sendo que esses efeitos desaparecem nas áreas de baixa 

prevalência criminal (Doob; McDonald, 1979). 

O'Keefe e Reid-Nash (1987) também encontraram correlações positivas entre 

assistir a noticiários televisivos com conteúdo sobre o crime, e o medo de caminhar sozinho 

à noite, o medo de ser roubado e cuidados com a segurança pessoal. Resultados 

semelhantes foram descritos por Romer, Jamieson e Aday (2003), num survey aplicado nos 

Estados Unidos de 1990 a 1995, em que o medo do crime e assistir a notícias de crime na 

TV local revelaram estar relacionados. Ainda, no survey por correio, conduzido por Holbert, 

Shah e Kwak (2004), os resultados demonstraram que assistir a reality shows policiais 

predizia o medo do crime, nos anos de 1999 como também assistir a noticiários sobre o 

crime, igualmente para os anos 1999. 

A hipótese do cultivo foi também confirmada nos estudos de Dowler (2003) e Bulck 

(2004), que encontraram predição entre assistir a TV e o medo do crime. Especificamente, 

Dowler (2003), por meio de survey realizado por telefone, com uma amostra de 1005 

adultos, verificou que assistir a crimes na TV prediz o medo do crime. Isto controlando 

variáveis sociodemográficas (como sexo, idade e renda). Contudo, o número de horas de 

TV consumida por semana não predisse o medo do crime.  

Pimentel, Günther e Black (2012) encontraram, por meio de um survey com 

aplicação pela internet a seguinte relação: quanto mais horas de TV os participantes do 

estudo afirmaram assistir por semana, maior o medo do crime que relataram. Esta relação 

entre medo do crime e consumo de TV por semana em número de horas, não se manteve 

quando se considerou somente a amostra masculina, no entanto manteve-se a relação 

quando considerada apenas a amostra feminina (Pimentel et al., 2012). Em termos globais, 

verificou-se que o número de horas de consumo de TV prediz o medo do crime (R2 = 0,24).  

Mais recentemente, Costa e Durante (2022) examinaram a influência da mídia na 

percepção do medo do crime entre moradores do Distrito Federal. Os autores mostraram 

em seus resultados que a influência da mídia sobre o medo do crime vai depender do tipo 

de mídia consumida, em razão das diferenças do conteúdo das características da 

audiência.  

Neste ponto, torna-se importante ressaltar que variáveis sociodemográficas têm sido 

analisadas com os efeitos do cultivo (COSTA; DURANTE, 2022, MACHADO; MANITA, 

2009, PIMENTEL ET AL., 2012) por influenciarem o medo do crime. Entre as variáveis 

sociodemográficas geralmente encontradas, destaca-se o sexo, por ser um dos mais 
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consistentes preditores do medo do crime (BARNETT ET AL., 2007; KOHM ET AL., 2012; 

TRUMAN, 2007), sendo que, na maioria dos casos, as mulheres apresentam maior medo 

do crime se comparado aos homens (CHIRICOS ET AL., 1997; DOBBS ET. AL 2009; 

FERRARO, 1995, 1996; HALE, 1996; ORTEGA; MYLES 1987; WARR, 1984).  

O sexo é a variável preditora do sentimento de insegurança mais empiricamente 

comprovada na literatura (HALE, 1996). Num estudo realizado na cidade do Porto 

(Portugal) concluiu-se que as mulheres apresentam níveis mais elevados de medo do crime 

comparativamente aos homens e elas adotam mais comportamentos de segurança 

(GUEDES, 2012; MACHADO; MANITA, 2009). Resultados similares foram relatados no 

contexto da Capital do Brasil, como reportado nos estudos de Costa e Durante (2022) e 

Pimentel et al. (2012). 

Este paradoxo medo-vitimização (WARR, 1984) não se verificou para a idade neste 

mesmo estudo realizado no Porto. A idade não revelou ser uma variável preditora do medo 

do crime. No entanto, os indivíduos mais velhos comparativamente aos mais jovens têm 

maior percepção de risco de vitimização e adotam mais comportamentos de segurança 

(AGRA, 2007).  

Cabe ressaltar que as taxas de vitimização são geralmente inferiores entre as 

mulheres, comparativamente aos homens. Entretanto, essas se sentem menos capazes de 

se opor a ameaças físicas, o que eleva sua vulnerabilidade ao crime e ocasiona maior medo 

(CATALANO, 2005; GORDON, RIGER; LEBAILLY; HEATH 1980; KILLIAS; CLERICI 2000; 

TRUMAN, 2007). Quando os crimes são de natureza sexual, como por exemplo o estupro, 

as pesquisas demostram o medo generalizado entre as mulheres (DOBBS ET AL., 2009, 

FERRARO, 1996; WARR, 1984). O mesmo já não acontece, quando o crime relatado é, 

por exemplo, o assalto. Neste caso, não se encontraram diferenças significativas entre 

homens e mulheres no nível de medo de assaltos (REID; KONRAD, 2004; SCHAFER; 

HUEBNER; BYNUM, 2006). Soma-se a isso, o fato de o medo do crime ser influenciado 

pela posição que o indivíduo ocupa na sociedade e em virtude de outros fatores 

sociodemográficos (STANKO, 1993) e de contexto. 

A linha de pesquisa que estuda as variáveis sociodemográficas correlacionadas com 

o medo do crime apresenta um conjunto de resultados relativamente incontestados, como 

o medo ser mais sentido por mulheres, por minorias étnicas, em contextos urbanos e meios 

socialmente desfavorecidos (COSTA; DURANTE, 2022, MACHADO; MANITA, 2009, 

KOHM ET AL., 2012). A pesquisa conduzida por Machado e Manita (2009) em Portugal, 

em 1997 teve como objetivos conhecer os níveis de medo do crime na cidade de Porto 

(Portugal) e identificar os segmentos da população mais afetados pelo medo do crime. Os 
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resultados concluíram que 82,2% dos sujeitos de pesquisa consideravam que a 

criminalidade estava aumentando em Portugal, embora apenas 61,9% considerassem que 

a criminalidade também estava aumentando na cidade do Porto. Este resultado indica que 

a proximidade ao lugar e o sentimento de conhecimento do território fazem com que o 

sentimento de segurança aumente.  

O território conhecido é racionalmente entendido como seguro tornando 

racionalmente possível a possibilidade de se controlar alguma ocorrência inesperada. A 

criminalidade violenta (homicídio, violação e assalto) era a que os sujeitos de pesquisa 

temiam mais, apesar de estes tipos de crime serem pouco prevalentes em Portugal.  

No que se refere à idade, as pesquisas vêm demonstrando uma certa incongruência 

da idade como preditora do medo (Barnett et al., 2007; Ferraro, 1995; McCrea et al., 2005). 

Por exemplo, os estudos de Warr (1984) mostraram que os sujeitos de pesquisa mais 

velhos apresentavam maior medo. Entretanto, as investigações de Tulloch, (2000) e Ziegler 

e Mitchell, (2003) observaram que pessoas mais velhas são menos propensas a relatar 

medo de vitimização e a sentir-se em risco de crime. Para o público mais jovem, algumas 

pesquisas mostram que indivíduos mais jovens experimentaram mais medo (FERRARO, 

1995; FERRARO; LAGRANGE, 1992; LANE; MEEKER, 2003; PARKER, 2001; 

ROUNTREE; LAND, 1996A). Outras pesquisas não encontraram relação entre idade e 

medo (PIMENTEL ET AL., 2012).  

A relação entre idade e medo do crime pode ser explicada, em parte, pelos estilos 

de vida ou padrões comportamentais, que colocam os jovens em situações de risco de 

vitimização e não, em virtude de serem fisicamente menos vulneráveis (ROUNTREE, 

1998). Isto leva-nos à importância de variáveis situacionais e de contexto. A pesquisa mais 

recente no contexto brasileiro, conduzida por Costa e Durante (2022) mostra que os jovens, 

com idade de até 24 anos, constituem o grupo social que apresenta maior vitimização, mas 

são as pessoas entre 40 e 59 anos que apresenta maior medo do crime, sendo as com 

mais de 59 anos a que percebem maior risco. 

Sutton e Farrall (2005) estudaram as relações entre sexo, medo do crime e a 

resposta socialmente desejável. Usando um quadro interpretativo feminista, os autores 

sugeriam que, em parte, a diferença entre homens e mulheres nos níveis de medo do crime 

se explica em função do género. Assim, tem que se considerar papéis, atributos e 

expectativas sociais em relação a homens e mulheres. Os homens sentem mais bloqueios 

a reportar os seus medos. As mulheres sentem que ao fazê-lo estão a corresponder a uma 

imagem de mulher frágil e um estereótipo de vulnerabilidade geral. No seu estudo, os 

autores obtiveram correlações que demonstram que os homens que reportam menos medo 
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do crime são também os que estão mais preocupados em distorcer as suas respostas, por 

questões de autoapresentação e imagem coletiva, de categoria social masculina.  

2 MÉTODO 
2.1 Participantes 

A presente pesquisa foi realizada com amostras independentes de três países: 

Brasil, Portugal e Estados Unidos. Em cada um dos países, a estratégia de coleta de dados 

foi diferente e seguiu procedimentos de conveniência, não se tratando, portanto, de 

amostras probabilísticas. A amostra brasileira contou com a participação de 226 estudantes 

universitários do Distrito Federal, com preponderância do sexo feminino (61,9%), sendo 

composta por pessoas de idade média de 26,67 anos (dp=6,86), com idades variando de 

18 a 55 anos. Sendo majoritariamente oriundos do curso de Administração (66,4%), 

seguidos de Gestão Pública (13,7%) e Pedagogia (11,5%). A maioria solteiros (79%), sendo 

os casados ou conviventes 19,6%, que responderam ser de classe média (49,1%) e que se 

consideram igualmente moderadamente religiosos (30,1%) e muito religiosos (30,1%).  Em 

média, os participantes assistem 8,78 horas de TV (dp = 8,16).  

Na coleta de Portugal, um total de 305 estudantes, da Universidade de Lisboa, 

fizeram parte desta pesquisa como respondentes. Os estudantes universitários foram 

selecionados por um processo de amostragem intencional, não-aleatório, compondo uma 

amostra com predominância do sexo feminino (74,1%), sendo 95,7% da amostra formada 

por pessoas de 17 a 23 anos de idade com variação entre 17 e 35 anos (M = 19,81; dp = 

2,44). No que diz respeito ao curso de licenciatura, observou-se que 41% são do curso de 

serviço social, 44,6% de administração pública e 14,4% de ciências da comunicação. A 

maioria destes estudantes são solteiros (98,7%), sendo somente 1,3% casados ou 

conviventes. Quanto à classe social, 58% pertencem à classe média e quanto à religião 

identificam-se como medianamente religiosos (27,2%). Em média, os participantes 

assistem 11,88 horas de TV (dp = 8,97). Por fim, quanto à residência, 65% dos participantes 

residem em Lisboa e 35% em outras cidades portuguesas.  

Por fim, a amostra dos Estados Unidos é composta por 325 participantes, 

selecionados por meio da plataforma MTurk, escolhidos por conveniência e por 

amostragem não-probabilística. A maior parte dos respondentes é do sexo masculino 

(54,2%), as idades médias são de 36,43 anos (dp=10,71), que variaram de 20 a 71 anos. 

Os participantes são distribuídos por todo o território americano, a maioria solteiros (58,2%), 

seguidos por casados ou conviventes (39,1%), de classe média baixa (56,3%) e nada 

religiosos (52,6%). Em média, os participantes assistem 13,87 horas de TV (dp = 12,78). 
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2.2 Instrumentos 

Os instrumentos de coleta de dados usados no estudo foram autoaplicados, com os 

sujeitos a responderem com autonomia, embora na presença do pesquisador, permitindo 

esclarecer alguma questão. A recolha de dados teve lugar em sala de aula, garantindo 

condições de privacidade e anonimato, assegurado pela não-identificação dos 

questionários e pela aleatoriedade na recolha dos instrumentos depois de preenchidos.   

Escala do Medo do Crime. Buscou-se uma medida para aferir o medo do crime, que 

fosse breve e com um formato de resposta simplificada, para não desencorajar os 

respondentes (DILLMAN, 2008). Esta medida (Fear of Crime Scale) foi apresentada no 

compêndio de medidas relacionadas com comportamentos e atitudes antissociais de 

Dahlberg, et al. (2005) e desenvolvida por Gorman-Smith et al. (2000) no contexto 

estadunidense. Para a adaptação ao contexto português foi utilizado o método Brislin 

(1970) de tradução e retradução, compostas por professores doutores bilíngues, e chegou-

se à versão aqui apresentada. Aferiu-se a sua validade semântica com 6 estudantes 

universitários da Universidade de Lisboa, e 6 estudantes brasileiros, que verificaram se os 

itens estavam inteligíveis, redigidos de forma clara e se havia algum problema para o pleno 

entendimento do questionário. 

A escala objetiva quantificar o medo subjetivo de ser vítima de crime violento em 

casa ou na vizinhança a partir de 10 itens divididos nos fatores Medo do Crime (itens 1, 2, 

3 e 4), cuja instrução questionava: Quanto medo você tem de ser atacado ou roubado 
(1. em sua casa ou apartamento?; 2. nas ruas do seu bairro durante o dia?; 3. quando sai 

sozinho à noite no seu bairro?; 4. quando sai com outras pessoas à noite no seu bairro?) 
ancorados numa escala de resposta de 4 pontos (sendo 0 = Nenhum Medo, 1 = Um Pouco 

de Medo, 2 = Algum Medo e 3 = Muito Medo) e Medidas tomadas para enfrentar o crime 

(5, 6, 7, 8, 9 e 10). Estes itens respondidos numa escala dicotômica (Não = 0 e Sim = 1), 

cuja instrução questionava: Ter medo do crime lhe faz (1. limitar os lugares ou as vezes 

que você vai às compras?; 2. limitar os lugares ou as vezes que você vai trabalhar?; 3. 

limitar os lugares que você vai por conta própria?; 4. comprar uma arma para 

autoproteção?; 5. instalar um sistema de segurança em casa ou dispositivos de proteção, 

como grades nas janelas, campainhas em janelas e/ou portas etc?; 6. mudar para morar 

em outro lugar?) 
O primeiro fator, Medo do Crime, reflete os itens que procuram saber se o 

participante tem medo de ser atacado ou roubado em sua casa ou apartamento, nas ruas 

do bairro onde reside durante o dia, quando sai sozinho à noite no próprio bairro e quando 

sai com outras pessoas à noite também no bairro. O segundo fator, Medidas Tomadas para 
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Enfrentar o Crime, buscam conhecer se o respondente, em função do medo, limita os 

lugares e as vezes que faz determinadas atividades, designadamente compras, vai ao 

trabalho ou escola, se desloca por conta própria, se compra arma para autoproteção, se 

utiliza sistema de segurança em casa e se se muda para morar em outro lugar.  

Utilizada primeiramente por Gorman-Smith et al. (2000), a escala foi aplicada em 

jovens de escolas públicas de Chicago em adultos, apresentando bons coeficientes de 

consistência interna para Medo do crime (α = 0,86) e Medidas tomadas para enfrentar o 

medo do crime (α = 0,77). No contexto brasileiro, Pimentel et al. (2012) também verificaram 

índices de precisão adequados para o Medo do crime (α = 0,82) e Medidas tomadas para 

enfrentar o medo do crime (K-R 20 = 0,62).  

Questionário sociodemográfico. As variáveis sociodemográficas usadas são 

genéricas: a idade, sexo, curso universitário, classe socioeconômica, estado civil e grau de 

religiosidade. As variáveis que permitem testar a teoria do cultivo usadas no questionário 

foram: quantas horas de TV o respondente assiste por semana, o seu programa de 

televisão favorito, o principal problema da cidade em que reside e qual é essa cidade.  

Termo de Consentimento Livre e Esclarecido (TCLE). Na primeira página do 

questionário era apresentado o termo de consentimento livre e esclarecido cujo objetivo era 

informar os participantes dos procedimentos éticos para a condução da pesquisa, pedindo-

se que os participantes registrassem o seu consentimento. 

2.3 Procedimento 
Os instrumentos foram aplicados aos estudantes universitários em contextos 

coletivos de sala de aula, presencialmente, tanto no Brasil quanto em Portugal, seja pelo 

pesquisador principal ou por assistentes de pesquisas devidamente treinados para a 

finalidade. Os instrumentos foram autoadministrados, com os respondentes a assinalarem 

as suas próprias respostas individualmente, para assegurar o anonimato e o caráter 

voluntário da participação. Aproximadamente cinco minutos foram necessários para 

concluir a sua participação. No caso da coleta nos Estados Unidos foi utilizada a plataforma 

MTurk, cujos critérios foram pessoas com mais de 18 anos, de nacionalidade 

estadunidense, residentes no país e que assistissem TV. 

 
2.4 Análise dos Dados 

Para comprovação da estrutura da Escala do Medo do Crime, o AMOS (versão 18) 

foi utilizado. Considerou-se a matriz de covariâncias como entrada, tendo sido assumido o 

estimador da Máxima Verossimilhança - ML (Maximum Likelihood). No presente estudo, 

por meio da análise fatorial confirmatória (CFA), foram testados dois modelos. O primeiro 
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consistiu no teste de Harman (modelo de fator único), conforme Malhotra, Sung e Ashutosh 

(2006) e o segundo testou a estrutura bi-fatorial, tomando como referência o modelo teórico. 

Além disso, considerou-se os seguintes indicadores: Qui-quadrado por graus de liberdade 

(χ²/g.l.), o Goodness-of-Fit Index (GFI), o Comparative Fit Index (CFI), o Standardized Root 

Mean Square Residual (SRMR) e a Root-Mean-Square Error of Approximation (RMSEA), 

cujos valores de referência podem ser encontrados na literatura (MARÔCO, 2010; 

TABACHNICK E FIDELL, 2007). Foi ainda calculada a confiabilidade por meio da 

confiabilidade composta (RAYKOV, 1997) e por meio do Rho de Jöreskog (JÖRESKOG, 

1971). 

Foram ainda calculadas a Validade convergente, por meio do Rho de validade 

convergente (ρvc-Rhovc) e a validade discriminante. Por fim, para se avaliar a teoria do 

cultivo e a hipótese da vulnerabilidade foram realizadas análises estatísticas e estatística 

inferencial (análise de correlação de Pearson, Spearman, correlação parcial, regressão 

simples e múltipla). Todos os dados foram analisados no programa estatístico SPSS 

Statistics 20 (Statistical Package for Social Sciences). 

 

3 RESULTADOS 
3.1 Evidências de Validade Confirmatória da Escala do Medo do Crime  

Como forma de verificar a qualidade do ajustamento dos dados do Brasil, Portugal e 

Estados Unidos, de maneira conjunta, foram apreciadas duas especificações. A primeira, 

avaliou um modelo unidimensional (teste de Harman, conforme MALHOTRA ET AL., 2006), 

a título exploratório, e a segunda, o modelo bifatorial, teoricamente hipotetizado. O Modelo 

1 (unidimensional) não mostrou ajustes satisfatórios [χ2 (35) = 959,73, p < 0,000; χ2 / g.l. = 

27,42; GFI = 0,89; CFI = 0,68; RMSEA = 0,174 (IC90%=0,164-0,183) e SRMR = 0,129], o 

que levou à sua rejeição. O modelo 2 apresentou índices promissores: χ2 (26) 324,86, p < 

0,000; χ2 / g.l. = 12,49; GFI = 0,92; CFI = 0,89; RMSEA = 0,115 (IC90%=0,104-0,126) e 

SRMR = 0,094. Não obstante, decidiu-se reespecificar o modelo eliminando os itens que 

revelaram covariância residual estandardizada, superiores ao limite de |2,58|, de acordo 

com MacCallum (1986) e cujos índices de modificação se mostravam inadequados ao 

saturar em mais de um item, com valores elevados (>11, segundo Marôco, 2010). Tendo 

sido correlacionados os termos de erro 1 e 2. Disso, foram retirados 3 itens do Fator 2 

(Estratégias Tomadas para se evitar o crime – CM 4: comprar uma arma para auto-

proteção?, CM5: instalar um sistema de segurança em casa ou dispositivos de proteção, 

como grades nas janelas, campainhas em janelas e/ou portas etc?, CM6: mudar para morar 

em outro lugar?). Com essas modificações, e correlacionando-se os termos de erro 1 e 2, 
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obtiveram-se melhores índices de ajuste χ2 (12) = 51,98, p < 0,000; χ2 / g.l. = 4,33; GFI = 

0,98; CFI = 0,98; RMSEA = 0,062 (IC90%=0,045-0,079) e SRMR = 0,0316. A estrutura 

confirmatória é mostrada na Figura 1. 

Por fim, a confiabilidade composta (RAYKOV, 1977) mostrou boa consistência 

interna do Fator Medo do crime (0,86) e para o Fator Medidas tomadas para enfrentar o 

crime (0,75). Da mesma maneira, o valor do Rho de Jöreskog revelou boa consistência 

interna, sendo 0,86 para o Fator 1 (Medo do Crime) e 0,75 para o Fator 2 (Medidas tomadas 

para enfrentar o crime).  

Em seguida, foi avaliada a validade convergente, de acordo com o critério de Fornell 

e Larcker (1981), cujo valor da variância média extraída pelo fator deve ser superior a 0,5. 

No caso específico, do Fator Medo do Crime, o valor do Rhovc = 0,637 e para o Fator 

Medidas Tomadas para Enfrentar o Crime, o valor do Rhovc = 0,506. Esse critério foi 

satisfeito por todas as dimensões da escala estudada na Figura 1. De forma similar, os 

pesos fatoriais foram todos significativos e fortes (λi > 0,5; p < 0,001). As correlações 

múltiplas ao quadrado são, igualmente, superiores à 0,5, o que fornece uma prova 

complementar da validade convergente (BAGOZZI; YI, 1988). A validade discriminante foi 

testada entre as dimensões (Rhovc > r2), sendo confirmada totalmente.  

 
Figura 1. Modelo Confirmatório da Escala do Medo do Crime Geral 

 

A invariância do modelo de medida do medo do crime no Brasil, Portugal e nos EUA 

foi avaliada por recurso do software AMOS (v.24, SPSS, Na IBM Company, Chicago, IL). 

Numa primeira etapa ajustou-se o modelo individualmente, a partir do modelo global 

ajustado da Figura 1, a cada um dos grupos (Brasil, Portugal e EUA) e depois eliminados 

os itens que não contribuíam para a qualidade do modelo.  
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Os índices de ajuste para o Brasil foram: χ2 (12) = 14,59, p < 0,265; χ2 / g.l. = 1,216; 

GFI = 0,96; CFI = 0,99; RMSEA = 0,031 (IC90%=0,000-0,078) e SRMR = 0,047. O valor do 

Rho de Jöreskog revelou boa consistência interna, sendo 0,83 para o Fator 1 (Medo do 

Crime) e 0,61 para o Fator 2 (Medidas tomadas para enfrentar o crime).  

Para Portugal: χ2 (12) = 15,70, p < 0,206; χ2 / g.l. = 1,308; GFI = 0,99; CFI = 0,99; 

RMSEA = 0,031 (IC90%=0,000-0,068) e SRMR = 0,043. O valor do Rho de Jöreskog 

revelou boa consistência interna, sendo 0,79 para o Fator 1 (Medo do Crime) e 0,73 para o 

Fator 2 (Medidas tomadas para enfrentar o crime).  

E, por fim, para os Estados Unidos: χ2 (7) = 29,92, p < 0,000; χ2 / g.l. = 4,27; GFI = 

0,97; CFI = 0,97; RMSEA = 0,10 (IC90%=0,065-0,136) e SRMR = 0,044. Para esse ajuste 

foi necessário retirar o item (CM3: limitar os lugares que você vai por conta própria?). O 

valor do Rho de Jöreskog revelou boa consistência interna, sendo 0,85 para o Fator 1 (Medo 

do Crime) e 0,94 para o Fator 2 (Medidas tomadas para enfrentar o crime). 

A invariância do modelo de medida foi avaliada nos três grupos por comparação do 

modelo livre (com pesos fatoriais e variâncias/covariâncias dos fatores livres) com um 

modelo constrito em que foram fixados os pesos fatoriais e as variâncias/covariâncias dos 

três grupos. A significância estatística da diferença dos três modelos foi apurada pelo teste 

do qui-quadrado, conforme descrito por Marôco (2014).  

O modelo conscrito com pesos fatoriais, interceptos e variância/covariância fixas nos 

países não apresentou um ajustamento significativo pior que o modelo com parâmetros 

livres (ΔΧ2i(14) = 49,63; p = 0,000; ΔΧ2λ(14) = 530,39; p = 0,000; ΔΧ2cov(6) = 629,57; p = 

0,000). Fica assim demonstrada a invariância de medida do medo do crime entre os três 

países O resultado da análise multigrupo obteve índices de ajuste aceitáveis χ2 (39) = 

319,23, p < 0,000; χ2 / g.l. = 8,18; GFI = 0,92; CFI = 0,88; RMSEA = 0,091 (IC90%=0,082-

0,100) e SRMR = 0,056. A confiabilidade composta e o valor do Rho de Jöreskog mostraram 

boa consistência interna para os dados do Brasil, tanto para o Fator Medo do crime (0,84) 

quanto para o Fator Medidas tomadas para enfrentar o crime (0,61). Para Portugal a 

confiabilidade composta e o valor do Rho de Jöreskog mostraram também uma boa 

consistência, Medo do crime (0,80) e Medidas tomadas para enfrentar o crime (0,61). Por 

fim, para os EUA, confiabilidade composta e o valor do Rho de Jöreskog mostraram a 

melhor consistência para o Fator Medo do crime (0,84) e para o Fator Medidas tomadas 

para enfrentar o crime (0,87). 

 
3.2 Análises descritivas 
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Como forma de avaliar o nível do medo do crime e das medidas tomadas para 

enfrentar o crime, relatados pelos participantes dos três países, foram realizadas 

estatísticas descritivas para cada item da escala. Os resultados permitem verificar que o 

Brasil é o país que as pessoas reportam maior medo, seguido de Portugal e, por fim, os 

EUA, que praticamente não reportaram o extremo da escala, ou seja, muito medo. Levando-

se em conta agora as medidas tomadas para enfrentar o medo do crime, verificou-se que 

a maior parte dos respondentes indicaram que ter medo do crime não os faz limitar os 

lugares aonde vão para fazer compras. De maneira semelhante, os participantes dos três 

países não limitam os lugares nem as vezes que vão ao trabalho. Sendo, por fim, o Brasil 

o lugar em que os participantes reportam que o medo do crime limita os lugares que vão 

por conta própria. 

Esses resultados foram corroborados pela análise de diferença de médias, one way 

ANOVA, que mostraram diferenças significativas entre os países (Brasil, Portugal e EUA) 

para o fator medo do crime (F = 207,8, p = 0,000), sendo o Brasil o que reportou o maior 

medo (M = 1,53, DP = 0,84), seguido de Portugal (M = 0,96, DP = 0,69) e dos EUA (M = 

0,36, DP = 0,48). O pós-teste de Tukey também mostrou diferenças médias nas 

comparações entre os países de maneira significativa. Com relação ao Fator Medidas 

Tomadas para Enfrentamento do Crime, o resultado também mostrou diferenças 

significativas entre os países (F = 20,406, p = 0,000), com médias superiores para o Brasil 

(M= 0,42, DP = 0,35), seguido dos EUA (M = 0,33, DP = 0,40) e de Portugal (M = 0,23, DP 

= 0,28). 

 

3.3 Relações entre medo do crime, horas assistindo à TV, sexo e idade 
 Com o objetivo de testar a teoria do cultivo nos países que participaram da pesquisa 

procedeu-se a análise de correlação de Pearson entre a quantidade de horas de TV o fator 

medo do crime. O resultado confirmou a teoria do cultivo somente para Portugal (r = 0,132, 

p = 0,017). Essa correlação indica que quanto maior o número de horas de TV assistidas 

semanalmente maior o medo do crime. Entretanto, não foi encontrada correlação 

significativa ao se relacionar as medidas tomadas para enfrentar o medo do crime com o 

número de horas que se assiste TV semanalmente, para nenhum dos países. Ainda assim, 

os fatores, medo do crime e medidas tomadas para enfrentar o crime, mostraram-se 

positivamente correlacionadas no Brasil (r = 0,249, p = 0,000), em Portugal (r = 0,119, p = 

0,032) e nos EUA (r = 0,313, p = 0,000). 

 Relativamente ao sexo, idade e aos fatores medo do crime e medidas tomadas para 

enfrentar o crime, a análise da correlação para o Brasil foi positiva e significativa para a 
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variável sexo (r = 0,258, p = 0,000), mas não para idade (r = -0,041; p = 0,547). Em Portugal, 

a correlação do medo do crime foi positiva e significativa para sexo (r = 0,357, p < 0,000), 

mas não significativa para idade (r = -0,33, p = 0,562). Para os EUA, o fator medo do crime 

não se correlacionou nem com sexo (r = -0,15, p = 0,794) nem para idade (r = 0,013, p = 

0,817). Para o fator, medidas tomadas para enfrentar o crime, a correlação foi positiva e 

significativa com a variável sexo (r = 0,108, p = 0,051) somente para Portugal.  

 Como forma de se comparar a média entre homens e mulheres para o fator medo 

do crime foi realizado um teste t de Student para os três países. O resultado para o Brasil 

mostrou de maneira significativa (t = -7,787, p< 0,000) que as mulheres (M = 1,82, DP = 

0,77) possuem média de medo do crime superiores às dos homens (M = 1,02, DP = 0,71). 

Para Portugal, as mulheres portuguesas (M = 1,11, DP = 0,66) possuem média superior de 

medo do crime comparativamente aos homens (M = 0,55, DP = 0,59). Por fim, nos EUA 

não foi encontrada diferença significativa na comparação entre homens e mulheres e o 

medo do crime (t = 0,261, p = 0,794). 

 No que se refere às medidas tomadas para enfrentamento do crime na comparação 

entre homens e mulheres, nos três países, os resultados mostraram que no Brasil, as 

mulheres adotam, em média (M = 0,47, DP = 0,36), mais medidas de enfrentamento ao 

crime comparativamente aos homens (M = 0,33, DP = 0,33), de maneira significativa (t = -

2,958, p = 0,003). Em Portugal, novamente, mulheres reportaram tomar mais medidas de 

enfrentamento ao crime (M = 0,25, DP = 0,29), comparativamente aos homens (M = 0,18, 

DP = 0,25), de maneira significativa (t = -1,96, p = 0,050). Para os EUA não foi encontrada 

diferença significativa na comparação entre homens e mulheres e as medidas de 

enfrentamento do crime (t = -0,605, p = 0,546). 

 Ainda foi verificado o poder de predição, analisando a explicação do medo do crime 

por meio da quantidade de horas que o respondente assiste TV por semana. A análise da 

regressão simples mostrou que o número de horas a que se assiste TV por semana prediz 

o medo do crime, somente para Portugal, mesmo que a capacidade de explicação seja 

baixa (R = 0,13, R2 = 0,017, R2 Ajustado = 0,014, F = 5,71, p = 0,017). No que se refere ao 

sexo e idade como preditores do medo do crime, as análises do Brasil demonstram que a 

idade não é variável significativa na predição do medo do crime. O sexo, por sua vez, 

permite explicar 6,4% do medo do crime (R = 0,27, R2 = 0,073, R2 Ajustado = 0,064, F = 8,44, 

p = 0,000). Para Portugal, a idade não é variável significativa na predição do medo do crime. 

Entretanto, o sexo foi capaz de explicar 12,9% do medo do crime (R = 0,366, R2 = 0,134, 

R2 Ajustado = 0,129, F = 24,89, p = 0,000). Nos EUA, por fim, nem a idade e nem o sexo são 

variáveis significativas para a predição do medo do crime. 
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4 DISCUSSÃO E CONSIDERAÇÕES FINAIS 
O presente artigo procurou, como primeiro objetivo, reunir evidências de validade de 

constructo (validade fatorial confirmatória e confiabilidade composta) de uma medida, 

breve, do medo do crime (GORMAN-SMITH ET AL., 2000) no contexto brasileiro, português 

e estadunidense. O estudo realizado utilizou um instrumento simples e autoaplicável, que 

só necessitou de lápis e papel, em que os itens, de forma isolada ou no conjunto, exibiram 

qualidades psicométricas satisfatórias, o que possibilita seu emprego em pesquisas futuras.  

Nesta pesquisa, com a participação de estudantes universitários brasileiros e 

portugueses e de uma amostra da população dos EUA, a estrutura do instrumento, pela 

análise fatorial confirmatória (ML), apresentou indicadores de ajustamento dentro dos 

valores recomendados pela literatura (MARÔCO, 2010). A consistência interna dos fatores, 

medida pelos valores do Rho de Jöreskog revelou conformidade ao indicado na literatura 

(HAIR ET AL., 2009; MARÔCO, 2011) com valores similares aos encontrados por Pimentel 

et al. (2012) e Gorman-Smith et al. (2000). Além disso, a escala mostrou validade 

convergente e discriminante, bem como teve sua invariância, por meio de uma análise 

fatorial confirmatória multigrupo.   

Os resultados mostraram que o Brasil é o país que apresenta maior média de medo 

do crime comparativamente à Portugal e aos Estados Unidos, bem como é o país que mais 

toma medidas para enfrentar o crime, neste último caso, seguido pelos EUA e depois por 

Portugal. Como demais objetivos da investigação, esta pesquisa testou, ainda, a hipótese 

de que as horas que um indivíduo passa assistindo televisão relacionam-se e predizem o 

medo do crime. Testou-se também a hipótese da vulnerabilidade, segundo a qual a 

audiência do sexo feminino e a audiência de pessoas com mais idade apresentam mais 

medo do crime.  

A partir dos principais resultados desta pesquisa pode-se constatar que foi 

confirmada a primeira hipótese, proveniente da teoria do cultivo, para o contexto português, 

corroborando as pesquisas seminais (GERBNER; GROSS, 1976; GERBNER ET AL., 

1980A, B) e de estudos posteriores sobre a temática (BULCK, 2004; DOOB; MCDONALD, 

1979; HOLBERT ET AL., 2004; O’KEEFE; REID-NASH, 1987; PIMENTEL ET AL., 2012; 

ROMER ET AL., 2003), mas não se confirmou a hipótese do cultivo para o Brasil e para os 

EUA. Uma possível explicação para a não confirmação da teoria do cultivo pode residir no 

tipo de mídia consumida no Brasil e nos EUA (séries e redes sociais), em razão das 

diferenças em seu conteúdo e às características da audiência (COSTA, DURANTE, 2022). 
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Além disso, foi confirmada, em parte, a hipótese da vulnerabilidade (BARNETT ET 

AL., 2007; MCCREA ET AL., 2005; FETCHENHAUER; BUUNK, 2005, PIMENTEL ET AL., 

2012), no que se refere ao sexo (CHIRICOS ET AL., 1997; DOBBS ET. AL 2009; 

FERRARO, 1995, 1996; HALE, 1996; ORTEGA; MYLES 1987; WARR, 1984), para o Brasil 

e Portugal, mas não para os EUA. O que corrobora as pesquisas de Pimentel et al. (2012) 

e Costa e Durante (2022), para o contexto brasileiro e a pesquisa de Silva e Guedes (2022) 

para o contexto de Portugal. Ressalta-se, porém, que a hipótese da vulnerabilidade não foi 

corroborada para idade, com um resultado semelhante ao encontrado por Pimentel et al. 

(2012) no cenário brasileiro. Cabe salientar que a grande maioria dos respondentes dessa 

pesquisa é de jovens, estudantes universitários, sendo a população mais velha residente 

nos EUA, país em que a percepção do medo do crime é inferior aos demais países 

pesquisados (Brasil e Portugal), como revelam os dados da própria pesquisa. Este aspecto, 

ligado à composição da amostra, pode indicar que a hipótese da vulnerabilidade não se 

verificou pela ausência de comparação entre grupos com maior variabilidade na variável 

idade. 

A confirmação da hipótese do cultivo em Portugal ocorreu, embora os respondentes 

tenham relatado sentirem somente um pouco de medo do crime. Na presente pesquisa, os 

respondentes assistem em média 12,13 horas de TV por semana, o que, de certa maneira 

se associa aos resultados de outras pesquisas (DOOB; MCDONALD, 1979; HOLBERT ET 

AL., 2004; MORGAN; SHANAHAN, 1996) e aproxima-se do relatado por Gerbner e Gross 

(1976) no estudo seminal. Estes resultados dão conta de que a relação entre horas de TV 

e medo do crime só se verifica quando os telespectadores assistem a muitas horas de TV 

- denominados hevavy viewers, que passavam em média 21 horas semanais vendo TV. No 

Brasil, Pimentel et al. (2012) encontraram resultados semelhantes aos do estudo de 

Gerbner e Gross (1976), mas que não foram suportados pelo presente estudo. Entretanto, 

assim como ocorreu no estudo de Pimentel et al. (2012) também no presente estudo não 

se verificou correlação com o fator medidas tomadas para enfrentar o crime.  
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